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A revisão linguística é de responsabilidade dos autores.

APRESENTAÇÃO

A presente obra originou-se dos estudos e pesquisas do au-
tor nas áreas da Ciência Política e Teoria Geral do Estado, Direito 
Administrativo, Direitos Fundamentais, Direito Econômico e Políticas 
Públicas, no Programa de Pós Graduação Mestrado em Direitos Funda-
mentais da Universidade do Oeste de Santa Catarina (UNOESC) e do 
grupo de pesquisa intitulado Estado, políticas públicas e instrumen-

tos jurídico-democráticos de efetivação de direitos fundamentais so-

ciais: mecanismos eficaciais contemporâneos de concretização.
A obra apresenta como caraterística principal a relevante 

abordagem contemporânea da necessária (re)visita à estrutura de 
Estado Contemporâneo, bem como na participação da Administração 
Pública, em suas atividades decisórias, através de atos e processos ad-
ministrativos, na concretização do princípio da sustentabilidade, prin-
cipalmente frente a globalização, modernização e novas tecnologias.
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INTRODUÇÃO

As relações humanas sempre foram complexas, até mesmo 
antes de os seres humanos organizarem-se em sociedade. Com a evo-
lução das civilizações, muitas atrocidades foram cometidas entre os 
diferentes povos, ora em nome da busca pela sobrevivência, ora pela 
insaciável luta pelo poder, sem qualquer consideração à condição hu-
mana. Tempos depois do advento do Cristianismo e do Iluminismo, 
construiu-se, no mundo ocidental, uma nova formulação da natureza 
do ser e de suas relações consigo próprio, com o próximo e com as 
suas criações e com as da natureza, percebendo-se que ele não exis-
tia para o direito e para o Estado, mas estes é que tinham como fim 
a realização dos valores e das necessidades fundamentais da pessoa.

Não obstante, os horrores da Segunda Guerra Mundial colo-
caram a descoberto a fragilidade das convicções que até ali se tinham 
como universais. Mas a reação contra isso, já no Pós-Guerra, levou 
à consagração da dignidade da pessoa humana como valor máximo a 
ser observado tanto no plano internacional como no direito interno 
de praticamente todos os países do ocidente. 

Passou-se então, a buscar, mais do que em qualquer outra 
época da história, a valorização do ser humano e maior equilíbrio nas 
relações sociais. No entanto, no mundo contemporâneo ergueu-se um 
palco de abismos sociais como nunca vistos: as desigualdades sociais 
e a falta de condições humanas acentuam-se em praticamente todos 
os países.

Nesta senda, entendeu-se necessário refletir nesta pesquisa, 
em um primeiro momento, a respeito do cenário estatal em que nos 
encontramos, discutindo sua situação atual a partir de seus conflitos 
internos e externos, para que só assim pudéssemos preparar o terre-
no com o intuito de analisar, de uma maneira mais objetiva, a base 
principiológica de sustentação dos direitos humanos fundamentais, 
incluída nestes, a discriminação positiva. 
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O escritor e historiador Hobsbawn, em sua obra A era 
dos extremos – o breve século XX 1914-1991, divide a história do 
século XX em três “eras” (HOBSBAWN, 1995, p. 130). 

A “da catástrofe”, marcada pelas duas grandes guerras 
mundiais; a “dos anos dourados”, quando o mundo, nas décadas 
de 50 e 60, se manteve em paz e o capitalismo, estabilizado, 
promoveu uma extraordinária expansão econômica e profundas 
transformações sociais; e o “do desmoronamento” que seriam 
aqueles vinte anos após 1973, em que o mundo teria perdido 
suas referências e resvalado para a instabilidade e a crise – uma 
clara alusão ao processo de globalização que transformou radi-
calmente as relações econômicas, políticas e sociais. 

Não resta dúvida de que o último quarto do século pas-
sado, em razão desse irremediável processo de transformações 
que o fenômeno da globalização trouxe ao cenário mundial, 
caracterizou-se pela crise de paradigmas nas mais variadas áre-
as do conhecimento humano.

No centro dessa crise, e potencializada pelas ideias ne-
oliberais que se aproveitaram do caminho deixado pela globali-
zação econômica, encontra-se o Estado – a instituição criada no 
mundo moderno pelos homens para organizar jurídica e politi-
camente a sociedade. 

Nesse sentido, o Estado Moderno e suas intrínsecas ca-
racterísticas da centralidade e exclusividade passa a ser ques-
tionado. A soberania estatal que foi o elemento balizador da 
constituição e reconhecimento dos Estados, hoje se encontra 
relativizada, haja vista as variadas e contundentes pressões ex-
ternas que sofre decorrente da multiplicidade de poderes exis-
tentes, em especial os surgidos das imbricações econômicas in-
ternacionais e transnacionais.

A par dessa crise, e com certeza como seu corolário, obser-
va-se igualmente o desprestígio das Constituições dos Estados nacio-
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nais. Assim como os Estados, também o documento jurídico-político 
de sua organização vem sofrendo os influxos da globalização e do 
modelo neoliberal que se hegemonizou a partir da década de 80 do 
século passado.

A emergência do Estado Constitucional, por obra e imposição 
da burguesia sufocada pelo Estado absolutista, representou um inso-
fismável avanço em relação à democratização do poder. Para delimi-
tar os poderes supremos do Rei, surge, através de Montesquieu, a te-
oria da separação dos poderes e a garantia das liberdades individuais. 

O Estado Constitucional, entretanto, foi ampliando suas atri-
buições e competências no decorrer da história. Das meras liberdades 
individuais e de um Estado absenteísta, passa-se a um constituciona-
lismo social, o qual reconhece direitos sociais e impõe ao Estado a 
tarefa de interventor-promocional de políticas públicas.

Não obstante esse caráter altruísta de ser um instrumento 
de emancipação social, para os fenômenos da globalização e do neo-
liberalismo esse tipo de Estado e Constituição é impeditivo do pleno 
desenvolvimento do mercado e, portanto, são os principais alvos dos 
teóricos desses processos. 

Para tanto, nas ideias neoliberais, o Estado deveria ser mí-
nimo, afastando-se de qualquer intervenção ainda que esta repre-
sentasse políticas públicas de inclusão social, pois até mesmo as ca-
rências sociais seriam resolvidas pela “mão invisível” do mercado. E 
as Constituições, por sua vez, sofrem constantes e incisivos ataques 
no sentido da flexibilização de direitos sociais e econômicos para se 
adaptarem à nova ordem econômica mundial, sendo estes, muitas 
vezes, como se verá na abordagem final do primeiro capítulo, leva-
dos a crer por muitos, que nem ao menos deveriam ser considerados 
direitos humanos fundamentais. 

A tão falada “Constituição dirigente”, portanto, representa 
para os teóricos neoliberais um empecilho ao livre mercado, pois ela 
não apenas recomenda, mas determina a presença do Estado como 
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um privilegiado agente econômico, cujo objetivo é distribuir renda e 
promover a inclusão social.

Por nossa ótica o direito e o Estado, surgem como impor-
tantes agentes transformadores da realidade social, em um Estado 
Democrático de Direito, sendo os elementos fundamentais para que 
possamos ter esperanças positivas em um futuro incerto em se tra-
tando do assunto da inclusão social, frente a globalização neoliberal.

1 CRISES DE ESTADO

A constante evolução do conceito de Estado é tema complexo, 
fundamentalmente em face às constantes modificações do mesmo.

Isto porque o Estado contemporâneo passa, ainda hoje, por 
diversas transformações refletidas nas já mencionadas “crises inter-

conectadas” (STRECK; MORAIS, 2001, p. 130).
A luta pela construção de um Estado comprometido com a 

realização dos direitos humanos, principalmente falando nesta pes-
quisa, dos direitos e garantias fundamentais, e as barreiras enfrenta-
das para sua manutenção são desafios constantemente abordados por 
uma teoria crítica do Direito e do Estado.

O Estado contemporâneo vive um momento marcado por for-
te antagonismo: de um lado, constitui-se numa associação política de 
dominação, em que os governados se encontram sujeitos a uma ordem 
que confere legitimidade a tal domínio, acrescido ao fato de a própria 
natureza humana inferir ao homem um comportamento voltado à bus-
ca do poder sobre todos; do outro, encontra-se marcado por princípios 
que amenizam e buscam minimizar essa dominação, através de institu-
tos aperfeiçoantes do regime democrático, limitadores da expansão do 
poder do governante ou respectivo detentor do poder. 

Esses princípios “democratizantes-liberais” têm a sua ori-
gem no momento histórico da própria Revolução Francesa, com o 
surgimento do Estado de Direito, como forma de limitar a ação do 
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governante diante dos direitos do cidadão. Entretanto, tal limitação 
não significou, necessariamente, um avanço da própria democracia 
enquanto persecução da igualdade formal e material entre todos, na 
perspectiva dos direitos humanos.

Os debates em torno do remodelamento constante da demo-
cracia em busca de formas concretas que privilegiem a participação 
popular no maior número possível de momentos decisórios da ativida-
de estatal advêm, sem dúvida, de uma crise de legitimidade por que 
passa o Estado contemporâneo.

Esse tem sido o alvo de inúmeros juristas, tendo em vista 
as perniciosas consequências oriundas desse contexto, pois a perda 
de legitimidade por parte do poder estatal desconfigura a própria 
natureza do Estado enquanto persecutor do interesse público, com 
danos incomensuráveis à própria sociedade, especialmente de ordem 
sociológica, enquanto poder constituído na busca do bem-comum.

As transmutações ocorridas no Estado moderno, especial-
mente nas concepções do Estado absolutista – marcadas pelo pensa-
mento de Jean Bodin e Thomas Hobbes -, à superação deste mesmo 
Estado para o Estado de direito, marcado pela liberdade dos cidadãos 
em relação ao Estado e pela igualdade entre esses mesmos cidadãos, 
em que se encontram como expoentes John Locke e Immanuel Kant 
– foram efetivadas com o objetivo maior de limitar a ação do poder 
estatal, reduzindo-o ao mínimo a fim de obter legitimidade, o que 
não era mais possível com o Estado absolutista.

Contudo, pode-se afirmar que houve inegáveis avanços em 
proveito da ordem econômica perquirida pela burguesia crescente, 
através de instrumentos que possibilitaram liberdade suficiente para 
a necessária acumulação de capital do sistema capitalista. Tal con-
texto, ressalva-se, não obnubila os avanços do Estado de Direito em 
relação ao Estado absolutista.

Entretanto, o crescimento das demandas sociais fez com que 
o Estado de Direito, também consignado enquanto um Estado liberal, 
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fosse avolumado em um número de ações e atividades cada vez maio-
res, a fim de suprir as necessidades da sociedade tanto na área social 
quanto na econômica.

Da idealização de um Estado mínimo passou-se a um Estado 
interventor, voltado à satisfação dos direitos fundamentais de primei-
ra e segunda geração como o fomentador das atividades econômicas.

Nesta senda, afirmou Verdú (apud SILVA, 1990): 

Mas o Estado de Direito, que já não poderia justificar-se 
como liberal, necessitou, para enfrentar a maré social, 
despojar-se de sua neutralidade, integrar, em seu seio, a 
sociedade, sem renunciar o primado do Direito. O Estado 
de Direito, na atualidade, deixou de ser formal, neutro 
e individualista, para transformar-se em Estado material 
de Direito, enquanto adota uma dogmática e pretende 
realizar a justiça social.

Essa nova configuração estatal constitui o chamado “Estado 
social de direito”, que teve seu espaço solidificado do final do século 
XIX até a Segunda Guerra Mundial.

Num sentido de evolução constante do Estado, especialmen-
te pelo fato de o Estado Social poder embasar regimes tanto demo-
cráticos quanto ditatoriais, surge o Estado Democrático de Direito, 
que possui uma grande característica, a atuação do indivíduo cidadão 
diretamente na gestão e no controle da administração pública. Mais 
do que isso, como diria José Morais (apud STRECK; MORAIS, 2001, p. 
130), “[...] teria a característica de ultrapassar não só a formulação 
do Estado Liberal de Direito, como também a do Estado Social de Di-
reito – vinculado ao welfare state neocapitalista – impondo à ordem 
jurídica e à atividade estatal um conteúdo utópico de transformação 
da realidade.” 

Essa configuração estatal tem por base uma ampliação sig-
nificativa do princípio democrático, numa busca cada vez maior de 
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legitimidade ao poder público, através da aproximação dos processos 
decisórios da sociedade civil.

Todavia, há outras perspectivas quanto ao Estado Democrá-
tico de Direito, as quais acompanhamos, como a defendida por Lenio 
Luiz Streck, configurando-o decisivamente pelo deslocamento do po-
der, que, no Estado de direito, pertencia ao Legislativo (ordenador) 
e, no Estado social, ao Executivo (fomentador).

No Estado Democrático de Direito, vê-se o deslocamento 
deste poder ao Judiciário, como poder capaz de efetivar a implemen-
tação dos direitos sociais descritos na Carta constitucional: “Inércias 
do Executivo e falta de atuação do Legislativo passam a poder ser 
supridas pelo judiciário, justamente mediante a utilização dos meca-
nismos jurídicos previstos na Constituição que estabeleceu o Estado 
Democrático de Direito.” (STRECK, 2002, p. 93-94.)

E, continuando o pensamento de Streck (2002, p. 93-94.):

O Estado Democrático de Direito depende(ria) muito mais 
de uma ação concreta do Judiciário do que de procedi-
mentos legislativos e administrativos. Claro que tal asser-
tiva pode e deve ser relativizada, mormente porque não 
se pode esperar que o Judiciário seja a solução (mágica) 
dos problemas sociais. O que ocorre é que, se no processo 
constituinte optou-se por um Estado intervencionista, vi-
sando a uma sociedade mais justa, com a erradicação da 
pobreza, etc., dever-se-ia esperar que o Poder Executivo 
e o Legislativo cumprissem tais programas especificados 
na Constituição. Acontece que a Constituição não está 
sendo cumprida. As normas-programa da Lei Maior não 
estão sendo implementadas. Por isso, na falta de políticas 
públicas cumpridoras dos ditames do Estado Democrático 
de Direito, surge o Judiciário como instrumento para o 
resgate dos direitos não realizados. 

Não obstante essa dualidade de concepções às quais se so-
mam outras, vê-se no Estado Democrático de Direito, a subsunção 
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dos avanços que acompanham o processo de transmutação do Estado 
(Estado de direito e Estado social de direito), na busca da igualdade 
formal e material através de mecanismos possibilitadores (sejam ju-
diciais ou participativos) de uma efetivação dos direitos sociais. 

A persecução dos fins do Estado Democrático de Direito tem de 
consubstanciar-se na prática, sendo a participação popular um dos cami-
nhos, não excludente de outros (como a via judicial), pois o Estado, como 
ordem coativa, conforme o modelo kelseniano, encontra-se em confronto 
com a sociedade, colocando em xeque a sua própria legitimidade.

Ademais, o Estado, em inúmeras situações, tem sido incapaz 
de atender às necessidade básicas da sociedade, mesmo às consubs-
tanciadas nos textos constitucional e infraconstitucional. É claro que 
isso se dá por uma crise estrutural do Estado, como mencionaremos 
adiante. Basta a análise dos direitos sociais consagrados no texto 
constitucional pátrio para obter uma exemplificação maior (STRECK; 
MORAIS, 2001, p. 140). 

Nessas se incluem as falsas promessas da modernidade ain-
da não consubstanciadas – promessas de igualdade, liberdade, paz 
perpétua e dominação da natureza –, que surgem nos primórdios do 
modernismo no século XV e perseguem o Estado moderno (SANTOS, 
2000, p. 24).

Essa constatação agrava ainda mais o quadro brasileiro, pois 
se dispõe de uma Constituição que externa o Estado Democrático 
de Direito como um princípio constitucional, mesmo sem a anterior 
concretização do Estado Social, criando um abismo social que deve 
ser superado a fim de se alcançar a própria efetivação do Estado De-
mocrático de Direito. 

As crises por que passa o Estado contemporâneo foram obje-
to de abordagem de vários autores da Teoria do Estado e Ciência Polí-
tica, no entanto, como já mencionado alhures, para os fins propostos 
nesse estudo, ou seja, o de apresentar o atual cenário estatal em que 
vivemos, para somente assim inserirmos a ideia da possibilidade de 
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inclusão social através das ações afirmativas, adotou-se como base 
principal a classificação realizada por José Luis Bolzan de Morais, em 
sua obra conjunta com o autor Lenio Luiz Streck, Ciência Política e Te-

oria Geral do Estado, bem como outra obra do autor Bolzan de Morais, 
a qual seria uma continuação de seus estudos a respeito das crises do 
Estado em conjunto com a transformação histórica/constitucional dos 
Direitos Humanos, intitulada As Crises do Estado e da Constituição e a 

Transformação Espacial dos Direitos Humanos, na qual se encontram, 
de forma detalhada, as dificuldades enfrentadas pelos Estados nacio-
nais, especialmente a partir das últimas décadas do século passado 
quando a crise da economia e, sobretudo, as propostas para a sua su-
peração passam a interferir com vigor no aparelho estatal.

Pois bem, ao tratarmos do tema das crises interconectadas 
do Estado, é interessante começarmos a abordagem a partir da ótica 
da crise conceitual do edifício estatal, onde se faz necessário atentar 
para a ideia de que os conceitos de Estado e de Direito têm sofrido 
drásticas modificações desde a segunda metade do século XX, o que 
nos sugere uma reavaliação crítica quanto aos processos de formula-
ção e execução da política externa.

Mais do que isso, importante é salientar que o contexto de 
discussão da crise conceitual do Estado está atrelado incondicional-
mente a uma das bases do tripé do Estado moderno, o qual seria o 
tópico da soberania, visto esta ser o foco da crise abordada.

E, como foco em todo o mundo no seio do pensamento teó-
rico, da esquerda à direita neoconservadora, esta crise de um enten-
dimento de soberania do Estado permanece como um grande desafio 
a ser enfrentado na recente virada do século, principalmente no que 
diz respeito à promoção e proteção dos direitos humanos.

Temos então a clara ideia de que as crises do Estado man-
têm suas raízes não somente em crises de natureza econômica ou 
financeira, mas mais do que isso trata-se de uma crise de identidade 
estatal.
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Torna-se fácil explicar a existência desta crise latente no 
Estado contemporâneo, de seu conceito, quando temos presente em 
nossa realidade a transformação do tempo e do espaço, em uma ve-
locidade estrondosa.

Sim, pois, as informações contemporâneas, utilizando a no-
víssima tecnologia, rompem as fronteiras estatais, deixando clara a 
ideia de Octavio Ianni, quando o mesmo assegura não existir mais 
“sociedades nacionais”, mas sim “a sociedade global.”

Falar em ideia de Soberania - tratada pela primeira vez em 
Les Six Livres de la Republique, de Jean Bodin, em 1576, caracte-
rizando-se historicamente como um poder juridicamente incontras-
tável - é, conforme o pensamento de Bolzan de Morais, falar de um 
saudosismo pela falta dos vínculos que circunscrevem esta soberania.

Cabe frisar que o entorno político-filosófico acerca dos pro-
cessos globais e regionais hodiernos, resultantes da intensa interde-
pendência transnacional, ainda busca suas próprias estruturas bali-
zantes, particularmente no que tange à soberania nacional. 

Necessário para isso - e se faz importante-, mencionar o 
lato debate acerca da modernidade, como síntese histórica primaz 
das correções das injustiças sociais, remontando-nos a apontar o que 
afirmou Ernildo Stein, quando citou Jürgen Habermas, dizendo que 
a modernidade é um projeto inacabado. De fato, faz-se necessário 
o equacionamento crítico da soberania nacional (summa potestas), 
diante das vertiginosas mudanças culturais, tecnológicas, sociológi-
cas, enfim, mudanças fronteiriças veladas, ou seja, o sujeito cog-
noscente diante do desterritorializante processo de globalização e 
regionalização.

E, para entendermos este processo de crise soberana, deve-se 
dar atenção a esta caracterização do atual contexto da modernidade.

Nesta senda, utilizamos interessante entendimento de Zyg-
munt Bauman, para quem, a modernidade é “leve” e “líquida” e não 
mais uma modernidade “pesada “ e “sólida”.
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Menciona o autor que a leveza e a “fluidez” são associadas 
à mobilidade e à inconstância. Para o autor, a modernidade não foi 
fluida desde sua construção, mas acontece, sim, como um fenôme-
no contemporâneo, porém já apontada na frase “derreter os sóli-

dos”, existente no Manifesto Comunista. Para Bauman, a expressão 
“derreter os sólidos”, existente no Manifesto, não trazia o desejo 
de eliminá-los e construir um novo cenário sem sólidos, mas, sim, a 
ideia seria “limpar a área para novos e aperfeiçoados sólidos; para 
substituir o conjunto herdado de sólidos deficientes e defeituosos por 
outro conjunto, aperfeiçoado e preferivelmente perfeito, e por isso, 
não mais alterável.” 

O “derretimento dos sólidos” apresentou uma nova roupa-
gem no atual contexto da modernidade, um sentido de nova forma-
ção de metas.

Os “sólidos” mencionados por Bauman, hoje são os “padrões 
de comunicação e coordenação entre as políticas de vida conduzidas 
individualmente, de um lado, e as ações políticas de coletividades 
humanas, de outro.”

Seguindo o pensamento de Bauman, a “modernidade fluida” 
exige que sejam revisitados velhos paradigmas e dogmas, visto que se 
apresentam como estando mortas e ainda vivas. Aduz o autor: “[...] 
a questão prática consiste em saber se sua ressureição, ainda que em 
nova forma ou encarnação, é possível; ou – se não for – como fazer 
com que eles tenham um enterro decente e eficaz.”

E o debate que se coloca sobre a crise conceitual do Estado, 
mais precisamente quanto à ideia de soberania, no cenário da glo-
balização e dos processos de integração, passa a ser exatamente o 
mesmo apontado nestas metáforas de Zygmunt Bauman.

Em se tratando da discussão da ideia de soberania estatal e 
reflexos das transformações de um Estado moderno, ao compararmos 
tais aspectos da modernidade com a realidade no Brasil, temos no-
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vamente como importante referir o pensamento de Streck (2002, p. 
105) quando aponta que: 

Para a elites brasileiras, a modernidade acabou. Tudo 
isto parece estranho e ao mesmo tempo paradoxal. A 
modernidade nos legou o Estado, o Direito e as insti-
tuições. Rompendo com o medievo, o Estado Moderno 
surge como um avanço. Em um primeiro momento, como 
absolutista e depois como liberal, mais tarde o Estado 
transforma-se, surgindo o Estado contemporâneo sob as 
suas mais variadas faces. Essa transformação decorre 
justamente do acirramento das contradições sociais pro-
porcionadas pelo liberalismo. 

E continua o jurista gaúcho: 

No Brasil, a modernidade é tardia e arcaica. O que 
houve(há) é um simulacro de modernidade. Como muito 
bem assinala Eric Hobsbawn, o Brasil é um monumento à 
negligência social, ficando atrás do Sri Lanka em vários 
indicadores sociais, como mortalidade infantil e alfabe-
tização, tudo porque o Estado no Sri Lanka empenhou-se 
na redução das desigualdades. Ou seja, em nosso país as 
promessas de modernidade ainda não se realizaram. E, 
já que tais promessas não se realizaram, a solução que 
o “establishment” apresenta, por paradoxal que possa 
parecer, é o retorno ao Estado (neo)liberal. Daí que a 
pós-modernidade é vista neoliberal. 

A ideia de soberania, ao lado de povo e território, represen-
tou um dos alicerces tradicionais da formatação do Estado Moderno. 
No entanto, as noções de desterritorialização e reterritorialização, 
ínsitas ao fenômeno da globalização atual, redefinem os conceitos de 
soberania nacional, em especial quanto ao seu conteúdo.

A soberania, como poder supremo, se tornou elemento es-
sencial do Estado Moderno, inicialmente através da supremacia da 
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monarquia com o rei sendo o detentor de vontade incontrastada dian-
te de outros “poderes” da época, tais como a nobreza e senhores 
feudais. Ou seja, o poder era absoluto e perpétuo, pois não sofria 
qualquer limitação inclusive quanto à sua duração. Submetia-se ape-
nas às leis divinas e naturais. 

Em um segundo momento, com Rousseau, a soberania sai das 
mãos do rei, do soberano, passando a sua titularidade ao povo, que 
consubstancia a sua vontade geral no contrato originário do Estado, e 
dá um caráter racional a este poder soberano. No decorrer do século 
XIX, ela se desenvolve para uma ideia de emanação do poder políti-
co, e, posteriormente, outorgando ao Estado, transformar-se-á em 
característica fundamental do aparelho estatal.

Pode-se dizer então, conforme Bolzan de Morais (apud STRE-
CK; MORAIS, 2001, p. 130), que 

a soberania caracteriza-se, historicamente, como um 
poder que é juridicamente incontrastável [e através 
dele] se tem a capacidade de definir e decidir acerca do 
conteúdo e da aplicação das normas, impondo-as coerci-
tivamente dentro de um determinado espaço geográfico, 
bem como fazer frente a eventuais injunções externas.

Essa definição expressa as dimensões da soberania adquiri-
da/construída pelo Estado moderno, ou seja, há uma soberania inter-
na e uma externa. Luigi Ferrajoli aborda essa dicotomia ao tratar da 
noção de soberania como suprema potestas superiorem non recog-

noscens (poder supremo que não reconhece outro acima de si), dizen-
do que a soberania interna “é a história de sua progressiva limitação 
e dissolução paralelamente à formação dos Estados constitucionais e 
democráticos de direito.” Em relação à soberania externa afirma ser 
a história de sua progressiva absolutização, tendo seu auge na primei-
ra metade do século XX com a deflagração de duas grandes guerras 
mundiais (FERRAJOLI, 2002, p. 3).
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A globalização e, posteriormente, o modelo neoliberal, com 
suas profundas transformações, não só econômicas, mas também no 
âmbito social e político, apresentam uma nova e inusitada realidade 
aos Estados nacionais, pois a descomunal força adquirida pelos con-
glomerados empresariais transnacionais e a formação das chamadas 
comunidades regionais (União Europeia, Nafta, Mercosul, por exem-
plo) tiveram papel fundamental na relativização da soberania esta-
tal, porquanto o Estado vai continuamente perdendo a sua condição 
de centro único e autônomo de poder, de sujeito exclusivo da políti-
ca, de único protagonista na arena internacional e de ator supremo 
no âmbito do espaço territorial.

É claro que o processo de globalização não foi montado todo 
de uma só vez, mas é certo que o mesmo se acirrou a partir do con-
texto do segundo pós-guerra. A partir de então, nesse momento de 
reconstrução do mundo, percebe-se uma forte tendência à interna-
cionalização do capital, desenhada pela busca de espaços mais am-
plos e desregulamentados.

Neste contexto, Ianni (2003, p. 35) menciona três formas de 
tendência à internacionalização. Na primeira, o capitalismo organi-
za-se em moldes nacionais, sintetizando a sociedade civil no Estado à 
medida que define as formações sociais nacionais. A partir de então, o 
capitalismo assume sua segunda forma, atravessando fronteiras, ma-
res e oceanos. Nesse momento, subsistem e florescem as formações 
econômicas nacionais, na mesma proporção em que se desenvolvem 
e prosperam os sistemas mundiais. Metrópoles simbolizavam países 
dominantes, e coloniais, dependentes e associados. No entanto novas 
transformações emergem.

Na sua terceira forma, o capitalismo assume perfil propria-
mente global; é quando, o autor citado repara no declínio dos Esta-
dos-Nação, tanto os dependentes como os dominantes.

Com isso, após despir-se de algumas de suas prerrogativas 
econômicas, políticas, culturais e sociais, o Estado é redefinido, debi-
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litando-se. Por isso se esvai e acaba perdendo seu escudo e soberania 
estatal. 

Esse é apenas um dos objetos pelo quais se podem mirar as 
insuficiências e deficiências do Estado contemporâneo. Se for ver-
dade que a globalização, dentre outros fenômenos da contempora-
neidade, tende a borrar as fronteiras dos Estados nacionais, deve-se 
falar, então, de uma crise da soberania enquanto base de uma crise 
conceitual do Estado. 

Por óbvio que esta não se trata de uma crise isolada ou des-
conectada dos avanços e retrocessos que marcam os passos do Estado 
contemporâneo sob outros aspectos. Ao lado dessa crise conceitual, 
inúmeras outras podem ser apontadas a partir do atual cenário de (in)
suficiências e (d)eficiências que marcam o Estado contemporâneo.

Contudo, não podemos nos atrelar à ideia de que o Estado 
possa desaparecer. Existe, sim, uma nova noção de sua dimensão, por 
seus elementos constitutivos não mais servirem para tal função.

Os paradigmas povo, território e soberania, principalmente 
o último, devem ser revisitados, todavia, atentando para os reflexos 
negativos ao caráter social em um esfacelamento dos Estados nacio-
nais, da cultura, da economia, da política e da personalidade. É claro 
que com outras bases de apoio e não aquelas que, como comentado 
anteriormente, trazem-nos saudosismo, mormente falando do con-
ceito de soberania.

Entretanto, não querendo afastar o presente trabalho do 
principal objetivo, o qual seria o apontamento das Ações Afirmativas 
como reflexo de uma política pública eficiente na inclusão social, 
abordamos, nesse ponto, as mudanças estruturais da política nacio-
nal e internacional que vêm provocando profundas transformações 
no poder do Estado, mas mais do que isso, na promoção dos direitos 
humanos.
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Por isso é que se faz importante mencionar a crise concei-
tual do Estado, mormente o seu aspecto mais afetado, o qual seria a 
noção de soberania.

Finalizando este aspecto da crise conceitual, o que é rele-
vante salientar, principalmente neste trabalho, é que, como men-
ciona Bolzan de Morais, esta crise atinge indistintamente a todos os 
Estados Nacionais, com maior ou menor intensidade.

E aduz o autor:

[...] o modelo de Estado construído na moder-
nidade, com sua tríplice caracterização [...] já 
não consegue dar conta da complexidade das (des)
estruturas institucionais que se superpõe hoje. Em vez 
da unidade estatal própria dos últimos cinco séculos, 
tem-se uma multipolarização de estruturas, ou da 
falta delas – locais, regionais, nacionais, continentais, 
internacionais, supranacionais, mundiais; públicas, 
privadas, semipúblicas; oficiais, inoficiais, marginais; 
formais, informais, paraformais; democráticas, 
autocráticas; etc.” (MORAIS, 2002, p. 33).

E conclui Morais (2002, p. 33):

Tais circunstâncias impõem o enfrentamento deste tema 
não mais a partir de uma fórmula dogmatizada, mas e, 
sobretudo, desde estruturas abertas que permitam ter 
presentes tais pulverizações, sem perder de vista as con-
sequências de tais possibilidades, assim como o papel 
fundamental das estruturas públicas estatais no con-
texto das sociedades periféricas o enfrentamento das 
desigualdades e na promoção de políticas de inclusão 
social, o que nos leva a enfrentar o tema da(s) crise(s) 
que afeta(m) uma expressão peculiar do Estado –dito 
Moderno-, qual seja a que, a partir de sua formulação 
moderna, privilegia o seu papel interventivo/transfor-
mador, o Estado Social em suas múltiplas facetas.
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Nesta senda, interessante também referir sobre as demais cri-
ses do Estado, as quais, como menciona Bolzan de Morais, interconec-
tam-se, sendo elas: uma crise estrutural, constitucional(institucional), 
funcional e política.

Em relação à crise estrutural do Estado, pode-se afirmar que 
o foco principal do debate gira em torno das críticas feitas à manu-
tenção do Estado do Bem-Estar Social. Esse perfil estatal foi cons-
truído ao longo de anos de lutas sociais com intento de aperfeiçoar 
a regulação social, ou seja, incorporando na ideia de Estado o trato 
da regulação para a convencionalmente chamada questão social, até 
então não aplicado de forma efetiva no Estado liberal de Direito.

Em razão dessas reivindicações, o Estado vai agregar um 
sentido finalístico, adquirindo uma função social e transformando-
-se em Estado Social ou Welfare State, obrigando-se a uma atuação 
interventiva-promocional, ou seja, passa do Estado Mínimo àquele 
garantidor do bem-estar do cidadão. 

Todavia, é importante frisar que, em um primeiro momento, a 
mudança de transformação da atuação do Estado, deixando de ser míni-
mo, beneficia outros segmentos da sociedade que não somente as clas-
ses trabalhadoras, mas também aponta para outras circunstâncias como 
investimentos em estruturas básicas no processo produtivo industrial.

Já como outra circunstância, e não menos importante, ressal-
ta-se a democratização dos movimentos sociais que refletiu na aber-
tura de outros caminhos em que ficou estabelecido o crescimento das 
demandas por parte da sociedade civil, vindo este aspecto ser uma das 
principais problemáticas do próprio Estado de Bem-Estar, confrontado 
pelo crescimento da atividade estatal, democracia e burocracia. 

Pois bem, como se mencionou anteriormente, a essência do 
Estado Social está calcada na ideia de intervenção, pois a população 
tem direito a ser protegida independente de sua situação social, e ao 
indivíduo devem ser garantidos tipos mínimos de renda, alimentação, 
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saúde, habitação, educação, sendo-lhe assegurados não como carida-
de, mas como direitos políticos.

É o que afirma Bolzan de Morais, no momento em que aponta 
o Welfare State como:

[...] aquele Estado no qual o cidadão, independente de 
sua situação social, tem direito a ser protegido, através 
de mecanismos/prestações públicas estatais, contra de-
pendências e/ou ocorrências de curta ou longa duração, 
dando guarida a uma fórmula onde a questão da igualda-
de aparece – ou deveria aparecer como fundamento para 
a atividade interventiva do Estado.

A constitucionalização desse modelo estatal começa a ser 
construído com as Constituições Mexicana, em 1917, e a de Weimar, 
em 1919. Embora não uniformes, haja vista vincular-se intrinseca-
mente a uma conjuntura econômica específica, o Estado Social apre-
senta características que lhe dão unidade: a intervenção do Estado, a 
promoção de prestações públicas e o caráter finalístico no sentido de 
cumprimento de sua função social.

E nesse momento surge uma questão: podemos dizer que 
tais direitos mínimos estariam esgotando a matéria de uma chamada 
inclusão social?

O que foi mencionado anteriormente pelo autor – o Estado 
de Bem-estar social estaria visando proteger o cidadão através de 
mecanismos contra ocorrências de curta ou longa duração –, está, em 
nosso entendimento, ligado diretamente à noção das Ações Afirmati-
vas, visto estas terem como base a questão da igualdade.

Mas, além disso, como Fernando Scaff dizia, a intervenção 
pública, além de acalmar os reclames dos movimentos sociais, em 
especial dos trabalhadores, vai permitir também a flexibilização do 
sistema, garantindo a sua manutenção e continuação e, mais, criando 
as condições materiais para o seu desenvolvimento.
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Essa constante intervenção estatal com intuito social pro-
moveu a democratização das relações sociais, o que vai desaguar 
na formulação de um Estado Democrático de Direito, que pode ser 
resumido como o aprofundamento do Estado de Direito e do Welfare 

State, pois, a par da questão social, agrega-se ou qualifica-se pela 
busca da igualdade. O conteúdo deste modelo representa um plus ao 
Estado Social, pois impõe à ordem jurídica e à ação estatal um con-
teúdo utópico de transformação do status quo.

Esse modelo de Estado, para sua institucionalização, seja 
como aprofundamento do liberalismo, seja como sua negação, carac-
terizou-se por crises, avanços e recuos, marchas e contramarchas. 
Contemporaneamente, seus maiores opositores encontram-se entre 
os denominados neoliberais, pois preconizam abertamente o fim do 
Estado de Bem-Estar em face da alegada incompatibilidade funcional 
com a globalização econômica.

Nesta linha de raciocínio, podemos nos apoiar no pensamen-
to de Mayorga (apud STRECK; MORAIS, 2001, p. 73), estudioso da 
“modernidade” latino-americana, que afirma: 

A América Latina onde o Estado de Bem-Estar jamais 
chegou a estabelecer-se e consolidar-se como na Europa 
social democrática, tem agora menos perspectivas de 
desenvolvimento do que há décadas atrás e os processos 
de redemocratização em andamento encontram-se num 
contexto de crise econômica generalizada, não havendo 
capacidade para resolver os problemas da acumulação, 
a distribuição equitativa dos benefícios econômicos e, 
simultaneamente, democratizar o estado.

E Streck (apud STRECK; MORAIS, 2001, p. 74) complementa:

Evidentemente, a minimização do Estado em paí-
ses que passaram pela etapa do Estado Providência 
ou Welfare State têm conseqüências absolutamente 
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diversas da minimização do Estado em países como o Brasil, 
onde não houve o Estado Social. O Estado interventor-
desenvolvimentista-regulador, que deveria fazer esta função 
social foi – especialmente no Brasil- pródigo(somente) para 
com as elites, enfim, para as camadas médios-superiores 
da sociedade que se apropriaram/aproveitaram de tudo 
desse Estado, privatizando-o, dividindo/loteando com 
o capital internacional os monopólios e os oligopólios da 
economia [...] 

E, atualmente, é nessa linha de pensamento que continuam 
se balizando os ideais neoliberais, visto buscarem, a qualquer custo, 
a minimização do Estado, nunca indo contra a sua natureza.

E é por isso que Streck (apud STRECK; MORAIS, 2001, p. 74) 
conclui seu pensamento dizendo que:

Tudo isso acontece na contramão do que estabelece o 
ordenamento constitucional brasileiro, que aponta para 
um Estado forte, intervencionista e regulador, na esteira 
daquilo que, contemporaneamente se entende como Es-
tado Democrático de Direito. O Direito recupera pois sua 
especificidade. No Estado Democrático de Direito, ocor-
re a secularização do Direito. Desse modo, é razoável 
afirmar que o Direito, enquanto legado da modernidade 
– até porque temos uma Constituição democrática – deve 
ser visto, hoje, como um campo necessário de luta para 
a implantação das promessas modernas. 

É claro que o próprio autor comenta não poder afastar a 
ideia de que as lutas políticas são importantes, através dos poderes 
Executivo e Legislativo e de todos os movimentos sociais. 

Pois bem, o declínio dessa formulação estatal, de bem-estar 
social, foi permeado por outras crises, como aduz Bolzan de Morais, 
citando Pierre Rosanvalon, as quais seriam uma crise fiscal, uma crise 

ideológica e uma crise filosófica.
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Inserida na crise estrutural, a crise fiscal-financeira, que, 
para alguns, está por trás de todas as críticas e revisões ao Estado 
Social, aparece já na década de 60, quando surgem os primeiros si-
nais de desequilíbrio entre receitas e despesas públicas. No início dos 
anos 70, a crise do petróleo, que redundará numa crise econômica 
mundial, levará a um acréscimo das despesas públicas e, ao mesmo 
tempo – e também como consequência dessa desestruturação econô-
mica –, à impossibilidade de um aumento da carga tributária em vir-
tude das tensões sociais que caracterizaram esse período histórico. 
Isso resultará, como inescapável corolário, no crescimento do déficit 
público, haja vista que as demandas sociais aumentam em razão da 
recessão econômica mundial e, por outro lado, há a diminuição da ar-
recadação fiscal. Esses fatos – recessão econômica, debilidade públi-
ca e demandas sociais – foram grandes incentivadores para o avanço 
das ideias neoliberais do “enxugamento” do Estado.

Ao final do século passado, a crise do Welfare State alcança 
os países centrais que se defrontam com demandas sociais há muito 
superadas, especialmente o desemprego. Nestes (os países centrais) 
e nos periféricos, as situações transitórias de dependência estatal, 
razão pela qual aquele modelo se impôs, se tornaram permanentes 
ou de longa duração. Por consequência, as políticas públicas para 
remediar essas necessidades sociais se transformaram, obrigatoria-
mente, em programas recorrentes de governo. Essa ampliação e du-
radoura despesa pública vão resultar em sucessivos déficits públicos, 
deixando muitas economias em verdadeiro “estado falimentar”. As 
alternativas – de imediato encampadas pelo projeto neoliberal – situ-
am-se ou no aumento da carga tributária ou na redução das despesas 
públicas ou, ainda, nas duas concomitantemente. Essa terceira pos-
sibilidade é o que, paulatinamente, vem sendo aplicada com o aval 
de instituições financeiras multilaterais em diversas economias na-
cionais e, consequentemente, fulminando a continuidade do modelo 
estatal do Bem-Estar Social. Isso, sem falar, é claro, da presença das 
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novas tecnologias que transformaram o cenário de trabalho em filas 
enormes de desemprego e exclusão social.

Mencionam-se, ainda, as crises ideológica e filosófica que 
atingiram o Estado Social.

A primeira poderia também ser denominada de crise de le-
gitimação, haja vista que se estabelece em torno da capacidade de 
organização e gestão dessa forma estatal. Com efeito, a partir dos 
anos 80, ocorre o embate entre a democratização do acesso ao es-
paço público da política, pois há o aumento de locus de participação 
política, o que impulsiona as demandas sociais, e, por outro lado, a 
burocratização para formular respostas a estas pretensões, ou seja, 
a política cede lugar à decisão tecnoburocrática. Saliente-se que não 
raras vezes a demanda política se vê frustrada pelo caráter técni-
co da solução apresentada. E, não podendo esquecer as palavras de 
Norberto Bobbio a esse respeito, “enquanto a democracia tem uma 
trajetória ascendente, a burocracia faz o percurso inverso, ou seja 
descendente [...]”

Trata-se, por isso mesmo, de um processo peculiar de expan-
são jurídica, e até certo ponto revelador do grau de desarticulação 
organizacional do próprio Estado. É a crise generalizada do Estado 
brasileiro do ponto de vista de sua legitimidade, de sua capacidade 
funcional e de sua competência técnica — crise essa que se traduz 
pela sua flagrante incapacidade de exercer, de modo minimamente 
congruente, seus papéis de provedor de serviços básicos, promotor 
de novas relações sociais, planejador de atividades econômicas, pro-
dutor de bens estratégicos, prestador de serviços essenciais e execu-
tor de políticas sociais e programas de ajuste macroeconômicos.

No tocante à questão filosófica pode-se dizer, acompanhando 
Bolzan de Morais, que, como consequência das anteriores, essa crise 
atinge o fundamento básico do Estado Social, qual seja: a solidarie-

dade. A incapacidade do Estado de Bem-Estar Social em formular um 
protótipo antropológico que lhe desse sustentação, sobretudo dispon-
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do sobre agentes dotados da compreensão coletiva, compartilhada 
e compromissada de ser-estar no mundo. O que se deu, na verdade, 
foi a transformação do indivíduo liberal em cliente da administra-
ção, com a apropriação privada da poupança pública e a distribuição 
clientelista das soluções estatais e dos serviços públicos.

É inevitável que todas as crises anteriores se reflitam no 
Direito, principalmente no instrumento da modernidade em que se 
estabeleceram os conteúdos políticos definidos pela sociedade como 
a organização do poder político e o asseguramento das liberdades – a 
Constituição.

Importante referir que, na atual conjuntura de crise estru-
tural do Estado, com o mesmo esgotado em seus aspectos financeiro, 
ideológico e filosófico, acreditamos que o Direito deva responder, de 
um lugar afastado do Estado, estes clamores de uma sociedade que 
não tem esperanças de ver atendidas as políticas de inclusão social. 
Todavia, deve-se para isso atentar que esse mesmo Direito deve ser 
visto como Lenio Streck já referia, como instrumento de transforma-
ção social, pois esta é a ótica do modelo de Estado Democrático de 
Direito previsto em nossa Constituição, o que não ocorre por haver 
uma desfuncionalidade do próprio Direito e das instituições que são 
responsáveis por aplicar a lei. 

Seguindo esse pensamento é que nos deparamos com a cha-
mada crise constitucional ou institucional, principalmente porque a 
Constituição, sendo um documento jurídico-político, e estando sujei-
ta às tensões sociais e ao jogo dos poderes, não pode se transformar 
em local de explicitação de programas de governo ao sabor dos influ-
xos econômicos, sob pena de fragilizá-la como paradigma ético/jurí-
dico da sociedade e do poder, conforme bem aduz Bolzan de Morais.

Todavia, é importante referir, antes de expormos os aspectos 
desta crise constitucional, a presença latente da crise da legislação 
pátria como um todo, principalmente em se falando da legislação 
social.
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Pois como até mesmo identificou Streck (2001, p. 27): “É 
importante observar, no meio de tudo isso, que, em nosso país, há 
até mesmo uma crise de legalidade, uma vez que nem sequer esta é 
cumprida, bastando, para tanto, ver a inefetividade dos dispositivos 
da Constituição.”

Essa crise de legalidade, comentada pelo jurista gaúcho, po-
de-se constatar quando temos que, para nossa sociedade, o Estado, 
diante da crescente inefetividade dessa legislação social, vem rea-
gindo por meio da edição de sucessivas normas de comportamento, 
normas de organização e normas programáticas que, entrecruzando-
-se continuamente, produzem vários sistemas legais.

O que se apresenta com isso é uma profunda mudança em 
nosso ordenamento jurídico, que tem como característica a ideia de 
um direito fechado, hierárquico e axiomatizado substituindo um direi-
to organizado em suas regras sob formas inter-relacionadas com estas 
múltiplas cadeias normativas, que, entende-se, consigam capturar, 
pragmaticamente, a complexidade da realidade socioeconômica. 

Ao nos depararmos com o crescimento deste modelo, temos 
o surgimento de um aumento incessante de novas regras e matérias 
regulamentadoras, em que se constata o esvaziamento da função das 
leis e uma grande ampliação das obrigações deste rol legal, que é 
repassado para a magistratura, para que essa possa livremente apre-
sentar a argumentação e fundamentação de suas sentenças, em que 
teremos por óbvio a possibilidade de decisões divergentes entre si. 
E, além disso, temos presente a desvalorização da Constituição em 
preferência a estas (novas) legislações. 

Por isso, num sistema jurídico formado de maneira viciada 
por leis de circunstância e regulamentos momentâneos de necessida-
de – condicionados por conjunturas específicas e transitórias –, a ve-
locidade e a intensidade na produção de normas constitucionais, leis 
ordinárias, portarias, instruções normativas e decretos leva o Estado 
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a perder a dimensão exata do valor jurídico tanto das regras quanto 
dos atos que disciplina. 

Por esse motivo, talvez, as leis que abordaram a matéria 
de discriminação ou políticas inclusivas em nosso Estado-Nação não 
tenham tido eficácia plena, além de outros fatores inerentes a um 
Estado que passa, como dito anteriormente, por diversas crises.

Ao provocar a desvalorização do instrumental normativo que 
o Estado tem ao seu dispor, o tipo de legislação descrito nos dois 
últimos parágrafos tem sido um dos principais fatores responsáveis 
tanto pelo agravamento das tensões entre a estrutura do processo 
de negociações coletivas e o conflito distributivo aguçado pela crise 
econômica, quanto pelo crescente grau de inefetividade do poder de 
regulação, direção e intervenção do Estado nessa matéria. 

No primeiro caso, essas tensões são apresentadas pelo fato 
de que, apesar dos esforços para ver suas demandas consagradas 
como direitos e convertidas em obrigações do Estado, os sindica-
tos, os movimentos comunitários, as entidades representativas, as 
associações religiosas e as corporações muitas vezes veem suas con-
quistas formalmente consagradas em textos legais não atendidos, ou 
seja, esvaziadas por um sistema jurídico que, de tanto ter ampliado 
seu número de normas, torna-se pesado, ineficaz e impotente. 

E, num segundo aspecto, quanto mais procura disciplinar e 
regular todos os espaços, dimensões e temporalidade do sistema eco-
nômico, convertendo numa complexa rede regulatória e de pequenos 
sistemas normativos esse ordenamento jurídico viciado (em termos 
de quantidade de regras e da variabilidade de suas formas) e dotado 
de um formalismo meramente de fachada (graças ao crescente re-
curso do legislador aos conceitos jurídicos indeterminados, às normas 
programáticas e às cláusulas gerais), menos o Estado parece capaz 
de expandir seu raio de ação e de mobilizar os instrumentos de que 
formalmente dispõe para exigir respeito a suas ordens.  
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Por isso que, nesse contexto, uma discussão que se impõe é 
a viabilidade de uma Constituição dirigente, conforme cunhou Cano-
tilho em sua obra Constituição Dirigente e Vinculação do Legislador. 
Conforme o mestre lusitano, nesse tipo de Constituição o legislador 
ordinário já não é mais totalmente soberano em matéria de direito 
social e econômico, devendo suas decisões guiar-se por princípios e 
diretrizes programáticas definidas pelo poder constituinte, os quais 
podem ter caráter negativo, mas principalmente positivo, pois estão 
voltados à consecução de determinadas metas e objetivos materiais. 
Os governos também ficam vinculados, sob pena de serem acionados 
judicialmente em face da inconstitucionalidade por omissão. Há, por-
tanto, não uma intervenção estatal temporária ou excepcional, mas, 
sim, uma regulação permanente, tornando-se uma obrigação consti-
tucional aos dirigentes do Poder Executivo.

Com a emergência do fenômeno da globalização neoliberal 
há uma relativização da soberania do Estado em virtude da interpe-
netração das estruturas empresariais, a interconexão dos sistemas 
financeiros e a formação dos grandes blocos comerciais regionais. 
Estes convertem-se em verdadeiros centros de poder, o que muitas 
vezes condiciona as ações estatais. Nesse sentido, adverte José Edu-
ardo Faria que “o sistema político deixa de ser o locus natural de 
organização da sociedade por ela própria” e, “em vez de uma ordem 
soberanamente “produzida”, o que se passa a ter é uma ordem cres-
centemente recebida dos agentes econômicos.”

Por outro lado, há quem defenda, mesmo no contexto da 
globalização atual, a supremacia constitucional, a força normativa da 
Constituição e a necessidade de uma Constituição vinculante e pro-
gramática, como são os casos de Paulo Bonavides e de Lenio Streck, 
para quem esse tipo de Constituição “não é arcaísmo do pensamento 
político, mas, sim, diretriz e argumento de conservação do pálido 
Estado de Direito que ainda resguarda na medida do possível a ordem 
e a liberdade nos Estados da periferia.”
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Por isso que, finalizando o aspecto da crise constitucional 
ou institucional, decorrente da crise estrutural do Estado, urge a ne-
cessidade de uma racionalidade legal nova e capaz de dar conta do 
componente corporativista que vai caracterizando seu processo de-
cisório; uma racionalidade forjada a partir da consciência, tanto dos 
legisladores quanto dos próprios líderes empresariais e trabalhistas, 
de que as formas de relações sociais condicionadas pela interconexão 
entre as grandes organizações exigem do Estado uma série de papéis 
originais de intermediação, que somente podem ser exercidas com a 
colaboração delas. Portanto, uma racionalidade responsável por uma 
legislação mais pragmática apta a renunciar à regulação exaustiva 
dos processos sociais, voltando-se menos à consecução dos resultados 
concretos e mais à coordenação das diferentes formas de legalidade 
forjadas e desenvolvidas no interior dos vários subsistemas sociais. 

Há que se repensar doutrinariamente o direito positivo a 
partir de paradigmas originais e sensíveis tanto à tendência das orga-
nizações à autonomia e à independência, na proporção direta de sua 
capacidade de mobilização, confronto e barganha, quanto à emer-
gência dos novos institutos jurídicos especialmente voltados aos se-
tores sociais marginalizados — aqueles que não têm condições de se 
integrar no processo de modernização econômica.

Esse novo tipo de racionalidade jurídica e essa nova forma de 
se repensar o direito justificam, no Brasil contemporâneo, em face da 
já mencionada ruptura da tradicional concepção piramidal do nosso 
sistema jurídico — um sistema que, tradicionalmente, tem sido apre-
sentado como uma totalidade coerente, como uma ordem unitária 
que exclui a contradição e a descontinuidade, como um conjunto de 
normas hierarquizadas e solidárias, vinculadas por meio de relações 
lógicas e necessárias. 

Decorre daí a necessidade de se repensar não apenas o papel 
dos operadores do direito em seus diferentes níveis, mas o da própria 
organização judicial e da respectiva cultura técnico-profissional de 
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seu corpo de magistrados. Também decorre daí a necessidade de se 
tratar com profundidade o desafio da reordenação institucional do 
país, a fim de se evitar que, em nome da restauração da governabi-
lidade, seja sutilmente promovida a desmontagem de importantes 
direitos sociais duramente conquistados pelas minorias segregadas 
após décadas de luta.

Com a mudança do pensamento sobre a aplicação da Consti-
tuição, da legislação infraconstitucional, e do Direito como um todo, 
poderemos vislumbrar outras condições de possibilidade para a efe-
tivação das políticas de inclusão social, e haverá com isso uma trans-
formação do imaginário social.

Todavia, para isso, deve acontecer no plano hermenêutico, 
com bem ensinou Streck, “[...] a devida filtragem – em face da emer-
gência de um novo modo de produção de Direito representado pelo 
Estado Democrático de Direito – desse (velho/defasado) Direito, pro-
duto de um modo liberal-individualista- normativista de produção do 
direito [...]”

Por isso Streck concorda com Luis Alberto Warat, quando 
este afirma que “a dogmática jurídica pode indagar, criar e construir. 
Dito de outro modo, o Direito não pode (mais) ser visto como sendo 
tão-somente uma racionalidade instrumental.”

Este é um dos motivos de o Estado ter a maior dificuldade em 
resgatar essa dívida social das promessas não cumpridas da moderni-
dade, bastando, para provar isso - ou seja, este déficit do imaginário 
social, por uma produção do Direito enraizada num pensamento libe-
ral-individualista -, saber que a sociedade ainda acredita que há um 
lugar demarcado para cada cidadão, abrindo cada vez mais o abismo 
que existe na ordem social. 

Outras duas crises também se apresentam como corolário 
das primeiras – a crise funcional e a crise política.

Não menos importante que as outras já mencionadas, a crise 

funcional, ou como bem define Bolzan de Morais, “a perda da exclu-
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sividade”, apresentada na multiplicidade dos loci de poder, cria um 
afastamento de centralidade e exclusividade do Estado.

Essa perda de centralidade não pode ser analisada somente 
por um viés interno (separação/harmonia das funções estatais), mas 
também, e muito importante nesse ponto, pelo externo, em que te-
mos a invasão de um dos setores da estrutura tripartite pelo outro, 
quando, por exemplo, as atividades do legislativo são efetuadas pelo 
executivo, como no caso das Medidas Provisórias, bem como quando o 
Estado perde a concorrência para outros setores. Isso nos traz a ideia 
de uma fragilização de um poder perante o outro.

Já em se tratando da crise política, é importante salientar 
que o modelo de democracia representativa, como alternativa possí-
vel em uma sociedade transformada historicamente, deixa claro um 
aspecto de impotência para dirimir as questões sociais.

A democracia representativa apresenta-se como uma fór-
mula de pseudoditadura, em que durante quatro anos, o candida-
to representante de seus eleitores atua da forma que bem entende 
sem haver a possibilidade de manifestação de seus próprios votantes, 
ou seja, com tal modelo expressa-se um enfraquecimento do espaço 
público na política, conduzindo o cidadão a um processo de “apa-
tia política diante da percepção da total desnecessidade mesmo dos 
próprios instrumentos de escolha dos representantes – as eleições.” 

Para isso, acompanhamos, mais uma vez, a ideia de Bolzan 
de Morais no que se refere à utilização de fórmulas da chamada de-
mocracia participativa, como alternativas possíveis de inserção dos 
cidadãos novamente no cenário político, ultrapassando os esquemas 
que caracterizam a democracia representativa, em que o controle 
público é diminuído.

Aliás, não seria incorreto referir que esta seria a realidade 
de um sistema político estigmatizado por um profundo déficit de re-
presentatividade, gerado pela perversão da proporcionalidade na re-
presentação parlamentar no Congresso e pela incapacidade dos parti-
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dos de promover agregações de interesses; de um sistema econômico 
conhecido pela sua ineficiência na formulação, implementação e exe-
cução de políticas públicas; de um sistema social caracterizado por 
crescentes déficits de integração, uma vez que a pauperização de 
amplos contingentes populacionais, o desemprego e a inflação com-
prometem os padrões de coesão vigentes; e de um sistema cultural 
marcado por um déficit de motivação, revelado pelo descrédito com 
relação às instituições, pela descrença com relação a certos valores 
éticos e pela apatia. 

2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NOVAS TECNOLOGIAS E DESEN-
VOLVIMENTO: A EFETIVAÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS 
SOCIAIS EM UMA SOCIEDADE DE RISCO

Com as transformações capitalistas, o modo de vida do ho-
mem e o seu próprio espaço urbano sofreram degradações. Neste 
cenário, surge à sustentabilidade, termo que provém do latim susten-

tare (sustentar, apoiar, conservar, cuidar). Inicialmente, este concei-
to relacionava-se quase que exclusivamente às questões ambientais, 
não levadas em consideração às dimensões econômicas e sociais. 

Desde os primórdios a humanidade vem provocando mudan-
ças no meio econômico, social e ambiental em que vive. Através de 
suas descobertas e invenções o homem foi capaz de gerar inúmeras 
transformações. Transformações essas que se tornaram cada vez mais 
intensas com a utilização de novas tecnologias, que passaram a se 
destacar principalmente em meados dos séculos XX e XXI, o que se 
pode caracterizar como uma Terceira Etapa da Revolução Industrial. 

Consectárias disso, as facilidades geradas nos centros urba-
nos tem atraído uma grande quantidade de pessoas, fazendo com que 
este deslocamento gere uma alta concentração demográfica, o que 
se agrava principalmente nos grandes centros urbanos, fazendo com 
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que as questões econômicas, sociais e ambientais apresentem visíveis 
sinais de falência.

O grande desafio que se coloca é o da mudança na visão das 
políticas públicas fomentadas pelos Poder Público, o que possibilitará 
desenvolver conceitos e estratégias de desenvolvimento que promo-
vam efetivo aumento no desenvolvimento econômico e social.

Por óbvio que o “desenvolvimento sustentável” baseia-se 
também na necessária tomada de consciência do membro da coletivi-
dade na sua participação cidadã, como por exemplo, em atender suas 
necessidades do presente, mas ajudar a preservar o meio ambiente 
para as gerações futuras, ou seja, buscar a sustentabilidade ambien-
tal em todas as demandas que exerce, sobre os bens e serviços a fim 
de satisfazer as suas necessidades reais, condicionadas à disponibi-
lidade da mesma forma real dos recursos ambientais. Pois, se assim 
não for, a sua própria sobrevivência e o destino dos seus antecedentes 
estão gravemente comprometidos.

Acredita-se que a extensão da dimensão dos riscos deu ao in-
divíduo uma posição de destaque, sendo este elevado ao ponto central 
da sociedade e da política. Isso lhe permitiu maior autonomia para 
realizar suas escolhas pessoais, porém vinculou-o a fonte do poder, ou 
seja, a autoridade passara a residir no seu consentimento. Entretanto, 
a dinâmica acelerada do processo transformador ocasionou uma crise 
nas instituições e nos valores da modernidade que conduzira a um novo 
modelo de organização social.1 (CHEVALLIER, 2009, p. 14-15).

No que tange a transição sucedida na Administração Públi-
ca, num primeiro momento poderia se imaginar a imposição de um 
Estado intervencionista, com rígidas regras delimitadoras do merca-
do que pudessem controlar a vastidão das contingências. Esse de-

1  A radicalização do mito racional ensejou um disparate no desenvolvimento científico e tec-
nológica. Logo, a evolução social passara a sofrer o domínio da incerteza e da imprevisão, 
fato que conduzira à perda da confiança na ciência. Foi instaurado um permanente estado de 
insegurança e colocada em questão a fé no futuro (CHEVALLIER, 2009, p. 17).
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senho se fez operante até o meado de 1970, quando então fatores 
ideológicos, econômicos e políticos pretenderam um movimento de 
retração da mão forte das instituições governamentais. O rigoroso 
sistema acabara por inviabilizar a redução das injustiças e das desi-
gualdades sociais. Por outro lado, a perspectiva neoliberal, sob qual 
toda confiança estaria depositada no espírito empreendedor e no 
livre comércio, traria a maximização de riquezas, porém, em con-
trapartida, produziria graves consequências ecológicas. As amarguras 
experimentadas nos dois formatos motivaram debates relacionados 
aos efeitos da devastação ambiental, à participação comunitária e às 
reformas constitucionais (GIDDENS, 2005, p. 23-29). A busca por uma 
terceira via2 se fez imperiosa para evitar o esgotamento vertiginoso 
dos recursos naturais e a tornar prevalente o consenso entre os diver-
sos interesses em questão.

Fatores como a globalização tornara o Estados-nação uma 
instituição enfraquecida, pois as fronteiras já haviam sido devassadas 
pela onda tecnológica, circunstância que criara um horizonte multi-
facetário. A interligação entre governos externos afrouxou a sobera-
nia dos países que se afiliaram em prol da resolução dos problemas de 
ordem mundial e até mesmo de natureza interna. 

Esse fenômeno se corporificou em razão do empenho do Po-
der Público, juntamente com corporações empresariais e grupos que 
colaboraram ativamente para os avanços da pós modernidade.

A libertação do mercado e as privatizações concorreram para 
a intensificação dos intercâmbios transnacionais. Dessa troca defluiu 
a “cosmopolitização dos riscos” (BECK, 2005) e, paralelamente, fez 
surgir um “criminalidade transfronteiriça” visualizada pelo desenvolvi-

2  Segundo Giddens (2005, p. 36), a “terceira via” seria uma estrutura de pensamento e de 
prática política que visa a adaptar a social-democracia a um mundo que se transformou funda-
mentalmente ao longo das duas ou três últimas décadas.
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mento de uma “economia negra” e permanente instabilidade financei-
ra proveniente da “lavagem de dinheiro” (CHEVALLIER, 2009, p. 36).

Para contornar a imensidão das ameaças propagadas nesse 
último século foi preciso readequar o agir administrativo não mais 
restrito à legalidade kelseniana, mas agora escorado também em 
normas-princípios, integradas ou periféricas à Constituição. Nessa 
perspectiva, a teoria do discurso da democracia contemporânea de 
Habermas (1998, p 108) ganhou realce e lançou um desafio à Adminis-
tração no sentido conceber “mecanismos de fundamentação, de ação 
e de restabelecimento do equilíbrio da autonomia privada e pública 
no cenário societal.” (LEAL, 2006, p. 93-96).

Dessa forma, se instaurariam estratégias políticas de regu-
lação legítima concernente às relações interpessoais, à coordenação 
das ações mediante normas justificadas e à solução consensual de 
conflitos com base em princípios e regras. O Estado, por si só, já não 
dominava as operações econômicas e os riscos consumiam a cole-
tividade, fatos que reclamavam um poder administrativo originado 
da comunicação. A sociedade se enquadrara nos conceitos da infor-
mação e da informatização, elementares que ratificavam ainda mais 
a releitura dos métodos de execução das tarefas estatais (SOUZA, 
2001, p. 123).

No Brasil, alguns aspectos relacionados ao controle do mer-
cado foram retratados nos artigos 170 a 181 da CRFB de 1988 por 
intermédio de cláusulas abertas que demandaram complementação 
normativa. Nesse sentido, alguns entraves se colocaram em pauta, 
devido ao demorado processo legislativo para a elaboração de leis 
específicas. Além disso, a incapacidade cognitiva do legislador im-
pedira a formulação de um quadro normativo consentâneo com a 
realidade. Assim, parte dessa atribuição fora transferida ao Poder 
Executivo para que os resultados pretendidos pudessem ser alcança-
dos. A adequada aplicação dessa metódica se condicionara ao diálogo 
entre o administrador e a comunidade evolvida para que as requisita-
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das decisões se tornassem legítimas. A inobservância desse complexo 
processo submeteria o interesse público aos influxos perversos das 
incertezas.

Com isso, a segurança apelara por um constante monito-
ramento dos riscos produzidos pela iniciativa privada e incremen-
tados pela própria Administração Pública, reclamando um solidário 
gerenciamento das ameaças. As ferramentas precisavam acompanhar 
a evolução tecnológica, no mesmo sentido que os agentes adminis-
trativos necessitavam de aprofundamento teórico e prático sobre as 
especificidades do novo contexto econômico globalizado.

Em busca de aperfeiçoamento da ação estatal, o Poder Pú-
blico recorreu ao mercado para aquisição de know-how e reestrutu-
ração das suas instituições destinadas à prestação de serviços, bem 
como dos organismos fiscalizadores das movimentações comerciais. 
Era preciso empreender novas técnicas para o tratamento e a pre-
venção de crises.

A velocidade da evolução exigia cada vez mais uma rápida 
atuação do Estado para que as consequências da pós-modernidade 
atingissem minimamente a coletividade, o desenvolvimento econô-
mico, social e o meio ambiente. A voz de comando do gestor público 
tinha que ser antecipada, não havendo espaço para espera do inci-
dente e posterior acionamento da máquina administrativa, pois da 
inércia poderiam decorrer prejuízos irreparáveis.

A atividade decisória administrativa, seja através de atos ou 
processos administrativos, seja através de instrumentos legislativos 
passou a ser marcado por novos valores, tais como democracia, mu-
tualidade, sustentabilidade e legado, razão pela qual foi concebida 
uma nova concepção de interesse público (LEWIS, 2006, p. 694).

A democracia incrementa o olhar contemporâneo sobre a 
postura da Administração acurada pela soma de diversos interesses 
privados e, a mutabilidade repousaria na análise constitucional volta-
da para a virtude cívica, o bem comum, as necessidades sociais e as 
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vontades compartilhadas. Por outro lado, sustentabilidade e legado 
seriam referenciais para prospecção de um utilitarismo futuro.

Esses dois últimos pilares, adicionados aos anteriores, dire-
cionariam a atividade decisória administrativa não só para os fatos 
presentes, mas também exigiriam providências para preservação de 
um cenário ecológico, histórico, antropológico, cultural, arqueológi-
co e biológico capaz de ser desfrutado pelas gerações pósteras. Desse 
modo, a conscientização por uma responsabilidade moral se colocaria 
como pressuposto para a conservação de um ambiente saudável aos 
sucessores da atual sociedade. Por outro lado, surgiria nessa ordem 
de ideias, a necessidade de garantir o progresso para as pessoas ainda 
não concebidas, circunstância que demandaria uma visão holística da 
coletividade, bem como da Administração contemporânea. 

Nessa perspectiva, a busca de um governo preocupado com 
o futuro deveria estar pautada no atingimento de um ponto de equilí-
brio para defesa do interesse público em uma dimensão mais ampla. 
Usinas, estradas, aeroportos, ferrovias, estádios de futebol, entre 
outras obras públicas de proporções extensas ensejariam impactos 
de natureza diversa (ambiental, social, cultural etc.) e, por mais das 
vezes, muitos de nós estariam mortos quando do funcionamento e 
disponibilidade dos serviços vinculados a esses empreendimentos. As-
sim, a prudência serviria como eixo para as transformações que hoje 
importam a todos e amanhã poderão ser o ponto de partida para um 
novo arvorecer.

Mediante a essa realidade, como exemplo atual, destaca-
-se uma das ações na Administração Pública, sendo a dinâmica das 
Licitações Sustentáveis, que por meio desta vem, ao mesmo tempo, 
exigir e incentivar os demais segmentos a valorar um pouco mais a 
preocupação com a questão ambiental, partindo da percepção do po-
der de compra do estado e sua capacidade de conduzir e influenciar 
o mercado.
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Para isso, houve uma modificação legislativa efetuada num 
dos principais estatutos legislativos do nosso país, a Lei 8.666/1993 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) (BRASIL, 1993), onde, 
em seu texto, foi inserido no caput do Art. 3º, uma nova finalidade 
do processo licitatório, a qual seria “a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável”3 (BRASIL, 1993), dialogando assim, com um dos 
objetivos da República Federativa do Brasil afirmado na Carta Políti-
ca, em seu artigo 3º, a saber “garantir o desenvolvimento nacional”4 
(BRASIL, 1993). 

Inclusive, e importante ressaltar neste momento que, a no-
ção de desenvolvimento sustentável foi apresentada ao mundo, em 
1987, no texto do Relatório Brundtland, também conhecido como 
“Nosso Futuro Comum”, que foi preparado pela Comissão Mundial 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento da Organização das Nações 
Unidas (ONU).5

No Relatório Brundtland o desenvolvimento sustentável é 
idealizado como “o desenvolvimento que satisfaz às necessidades 
presentes, sem comprometer a capacidade das gerações futuras de 
suprir suas próprias necessidades.” 

A importância do Relatório Brundtland decorria da constata-
ção de que os padrões de consumo e de produção de bens, no mun-
do moderno, seriam incompatíveis com a noção de desenvolvimento 
sustentável, em função de pressões e agressões que esses padrões 
imporiam ao sistema ambiental. 

3  “Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isono-
mia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvi-
mento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010).” (BRASIL, 1993). 
4  “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: [...] II - ga-
rantir o desenvolvimento nacional;” (BRASIL, 1988). 
5  O título Relatório Brundtland deve-se ao fato de que, durante a elaboração desse documen-
to, a presidência da Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento foi exercida 
pela médica norueguesa Gro Harlem Brundtland, que foi Ministra do Meio Ambiente da Noruega.
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Diante desse cenário, o Relatório Brundtland propunha um 
conjunto de medidas voltadas para o desenvolvimento sustentável, 
tendo em conta a preservação do meio ambiente e a utilização crite-
riosa de recursos naturais. 

Na chamada Agenda 21, que foi um documento assinado em 
14 de junho de 1992, no Rio de Janeiro, por 179 países, resultado da 
“Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento” – Rio 92, e que pode ser definida como um “instrumento de 
planejamento participativo visando o desenvolvimento sustentável”, 
ampliou as recomendações do Relatório Brundtland, visando promo-
ver um novo padrão de desenvolvimento que leve em conta, além dos 
indicadores de eficiência econômica, a necessidade, indispensável, 
para a construção de sociedades sustentáveis, em diferentes bases 
geográficas, que concilia métodos de proteção ambiental, justiça so-
cial e, também.

Nesse contexto, vários países passaram a utilizar, como me-
canismo do fomento de iniciativas voltadas para a produção de bens 
e serviços sustentáveis, o poder de compra das entidades governa-
mentais, cujos processos de seletividade de bens e serviços incorpo-
raram, por exemplo, critérios de sustentabilidade ambiental.6

O poder de compra dos Estados nacionais é muito expressivo 
e torna suas ações altamente relevantes do ponto de vista da indu-
ção, junto ao mercado produtor, para a adoção de critérios sustentá-
veis na fabricação de seus produtos (MACHADO, 2002, p. 37).

Os inquestionáveis progressos da ciência e da tecnologia con-
tribuíram para a ampliação da longevidade das populações mundiais 
e, consequentemente, para o aumento dessas populações. 

6  Adotaram normas de licitação sustentável, entre outros, os seguintes países: Coréia do Sul, 
Reino Unido, Canadá, Estados Unidos, Noruega, África do Sul, Japão, Suécia, Áustria, Suíça e 
Espanha.
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Ao lado desse cenário de expansão demográfica, a economia 
capitalista volta-se para potencializar a expansão de seus mercados 
com a elevação dos níveis de produção, necessitando, cada vez mais, 
de matérias-primas e de recursos naturais.

Pode-se dizer que, no Brasil, o ano de 2010 foi bem expres-
sivo no tocante à adoção de novos modelos de compras públicas sus-
tentáveis.

Com efeito, em janeiro de 2010, o Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, por meio de sua Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação, adotou a Instrução Normativa nº 1, de 
19 de janeiro de 2010 (BRASIL, 2010), que estabelece critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de ser-
viços ou obras na Administração Pública Federal.

A Instrução Normativa nº 1, de 2010, em que pese a sua na-
tureza de ato administrativo normativo, pela sua relevância na mu-
dança dos padrões de aquisição de bens pela Administração Pública 
federal, passa a figurar como o primeiro marco regulatório para ado-
ção de critérios de sustentabilidade ambiental na esfera do governo 
federal, no tocante a licitações sustentáveis.

Com a adoção dessa norma, ficou estabelecida, no âmbito 
federal, a imposição de realização de compras pública sustentáveis.

A realização de licitações sustentáveis exige que o adminis-
trador público saiba ponderar a aplicabilidade do princípio da isono-
mia, que orienta os procedimentos licitatórios, e as diretrizes cons-
titucionais de proteção ambiental e de desenvolvimento sustentável, 
no sentido de preservar o caráter isonômico dos certames licitatórios.

Ou seja, com esse exemplo citado acima, de uma atuação da 
Administração Pública Federal através de seus processos de licitações 
e contratações, voltada para a proteção e concretização do primado 
do desenvolvimento nacional (sustentável), nota-se que é possível 
que essas políticas públicas governamentais de sustentabilidade de 
desenvolvimento econômico e social possam, obviamente, ser segui-
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dos pelos entes federados (ao nosso ver, principalmente pelos mu-
nicípios), mormente em se tratando da atualidade, onde o Brasil é 
signatário da Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável da ONU.7 

E por que frisa-se os municípios brasileiros? 
Primeiro porque o objetivo principal do início deste estudo foi 

a análise das posturas atuais do municípios brasileiros quanto a ideia 
de desenvolvimento sustentável, e se esses já estão direcionando, 
através de suas gestões públicas, a busca da concretização do projeto 
de desenvolvimento sustentável das cidades, previsto no Objetivo n. 
11 da Agenda 2030 da ONU.

E, em segundo lugar, porque a Constituição Federal de 1988 
concedeu ao Município brasileiro um plexo de autonomias sem pre-
cedentes na história brasileira. Levando em consideração a impor-
tância dada pelo constituinte a este ente federativo, ressalta-se na 
importância do município no cumprimento dos direitos fundamentais 
sociais.

Acredita-se que, quanto mais consciência por parte do par-
lamento municipal e do poder executivo sobre as autonomias mu-
nicipais e sobre a importância de uma boa governança, transparen-
te, participativa e ainda, com políticas públicas de concretização 
da sustentabilidade e de diálogo com novas tecnologias, a atividade 
decisória administrativa (atos e processos administrativos) poderão 
aproximar ainda mais o município da concretização de políticas os 
direitos sociais.

7  Dialogando com a antiga Agenda 21, pode-se dizer que o ano de 2015 ficará na história como 
o ano da definição dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, fixados numa cimeira 
da ONU, em Nova Iorque (EUA). Trata-se da nova agenda de ação até 2030, que se baseia nos 
progressos e lições aprendidas com os 08 Objetivos de Desenvolvimento do Milénio, entre 2000 
e 2015. Esta agenda é fruto do trabalho conjunto de governos e cidadãos de todo o mundo 
para criar um novo modelo global para acabar com a pobreza, promover a prosperidade e o 
bem-estar de todos, proteger o ambiente e combater as alterações climáticas. Disponível em: 
<http://www.unric.org/pt/images/stories/2016/ods_2edicao_web_pages.pdf>. Acesso em: 22 
ago. 2017.
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Uma boa governança pública, consciente das autonomias 
municipais e conhecedora de tais competências e responsabilidades 
possibilita ao gestor e legislador público municipal concretizar direi-
tos sociais, pois conforme demonstra Corralo:

A Constituição Brasileira de 1988 resguardou um plexo 
de autonomia sem similar na história brasileira, junta-
mente com a consideração do Município como um ente 
partícipe do pacto federativo. Tal disposição encontra 
fundamento nos princípios basilares do federalismo, es-
pecialmente os princípios republicanos, não-concentra-
ção, Estado Democrático de Direito, liberdade, demo-
cracia, pluralismo e subsidiariedade, além de encontrar 
sintonia com a própria organização federativa. (CORRA-
LO, 2014, p. 244).

No entanto, segundo Canotilho (2004, p. 51), “[...] o pro-
blema actual dos ‘direitos sociais’ ou ‘direitos a prestações em sen-
tido estrito’ está em ‘levarmos a sério’ o reconhecimento de direitos 
como o direito ao trabalho, o direito à saúde, o direito à educação, o 
direito à cultura, o direito ao ambiente.”

Neste sentido, Sarlet (2012, p. 215) afirma que os direitos 
sociais também possuem um forte vínculo com a dignidade da pes-
soa e correlação também com a um mínimo existencial, sendo que 
estes direitos surgiram e foram incorporados ao direito internacional 
como direitos à pessoa humana individualmente considerada. O re-
ferido autor ressalta que os direitos sociais não são essencialmente 
coletivos, mas sim, são também individuais e tem conexão a diversos 
direitos fundamentais, neste sentido enfatiza Sarlet:

[...] os direitos humanos e fundamentais, sejam eles 
civis e políticos, sejam eles sociais, econômicos e cul-
turais (assim como ambientais, em certo sentido), são 
sempre direitos referidos, em primeira linha, à pessoa 
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individualmente considerada, e é a pessoa (cuja digni-
dade é pessoal, individual, embora socialmente vincula-
da e responsiva) o seu titular por excelência. (SARLET, 
2012, p. 215).

Portanto, o ente municipal através de seu parlamento e de 
sua governança tem o dever de proporcionar as pessoas planos polí-
ticos que possibilitem a diminuição das desigualdades sociais, o que 
deveria ser sempre prioridade da boa administração pública. 

E ainda, ressaltando a importância da necessidade da flui-
dez da governança e participação cidadã, Bauman (2009, p. 3) bem 
explica que devemos recordar, antes de mais nada, que as “cidades, 
nas quais vive atualmente mais da metade do gênero humano, são de 
certa maneira os depósitos onde se descarregam os problemas cria-
dos e não resolvidos no espaço global”, neste sentido, a governança 
local torna-se imprescindível para dar vazão aos problemas sociais 
utilizando-se de uma boa governança local através do uso eficiente 
das autonomias proporcionadas pela Constituição Federal.

CONCLUSÃO

A exclusão socioeconômica gera reflexos graves na univer-
salidade e indivisibilidade dos direitos humanos. O alcance universal 
dos direitos humanos é mitigado pelo largo exército de excluídos, 
que se tornam supérfluos em face do paradigma econômico vigente, 
vivendo mais no “Estado da natureza” que propriamente no Estado 
Democrático de Direito. 

Por sua vez, o caráter indivisível desses direitos é também 
mitigado pelo esvaziamento dos direitos sociais fundamentais, es-
pecialmente em virtude da tendência de flexibilização de direitos 
sociais básicos, que integram o conteúdo de direitos humanos funda-
mentais. 
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A garantia dos direitos sociais básicos (como o direito ao tra-
balho, à saúde e à educação), que integram o conteúdo dos direitos 
humanos, tem sido apontada como um entrave ao funcionamento do 
mercado e um obstáculo à livre circulação do capital e à competiti-
vidade internacional. 

Em razão da indivisibilidade dos direitos humanos, a violação 
aos direitos econômicos, sociais e culturais propicia a violação aos 
direitos civis e políticos, eis que a vulnerabilidade econômico-social 
leva à vulnerabilidade destes últimos. 

Acrescente-se ainda que esse processo de violação dos direi-
tos humanos alcança prioritariamente os grupos sociais vulneráveis, 
como as mulheres e a população negra (daí os fenômenos da “femini-
zação” e “etnicização” da pobreza).

Ou seja, urge a necessidade da ruptura com um modelo (neo)
liberal-individualista, sustentáculo da globalização econômica, que 
visa à instalação definitiva de um modelo de Estado mínimo, mencio-
nado anteriormente, para que as camadas da população menos favo-
recidas, vítimas de uma sociedade caracterizada pela desigualdade 
social, vítimas de uma posição conservadora de Estado, de Direito e 
mesmo de Sociedade, alcancem a igualdade, fazendo valer os precei-
tos fundamentais constitucionais.

Isso só seria possível por meio de uma nova postura herme-
nêutica que contemple a concretização do texto constitucional e, 
consequentemente, dos direitos fundamentais, de maneira autên-
tica, levando-se em consideração uma preocupação com a própria 
construção de uma nova ordem econômica, política e social, de modo 
que seja possível diminuir as desigualdades sociais, privilegiando-
-se os princípios jus fundamentais, afinal, os operadores do Direito 
devem(riam) (mesmo que insistam em não fazê-lo) operar para cons-
trução do Estado Democrático de Direito.

Resta claro também que, para firmar-se a concretização do 
Princípio da Igualdade, inserido nos direitos fundamentais previstos 
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na Carta Maior, é necessário fornecer elementos que visem garantir 
a consecução daquele princípio, apoiando-se na ideia de surgimento 
de maiores oportunidades entre a parcela dita minoritária e excluída, 
propiciando juridicamente o embate às diferenças sociais e econômi-
cas, verificadas ao longo do tempo.

Os direitos sociais, também chamados direitos de igualdade, 
correspondem à segunda geração dos direitos humanos. E, pelo prin-
cípio da igualdade material, historicamente desenvolvido, o Estado 
se obriga, mediante retificação da ordem social, a remover as injus-
tiças encontradas na sociedade.

Importante também referir que em nosso Estado Democrá-
tico de Direito os direitos fundamentais básicos estão cada vez mais 
dependentes da prestação de determinados serviços públicos, pois os 
direitos fundamentais de defesa somente podem ser eficazes quando 
protegem as condições materiais necessárias para a sua realização.

Cabe frisar que, além dos valores da igualdade e da liber-
dade, os direitos sociais encontram fundamento ético na exigência 
de justiça, na medida em que são essenciais para a promoção da 
dignidade da pessoa humana e indispensáveis para a consolidação do 
Estado Democrático de Direito. 

Nunca esquecendo de que este regime, fundado sobre o 
princípio democrático, pretende assegurar a inclusão social, o que 
pressupõe participação popular e exercício dos direitos da cidadania, 
que estabelece um vínculo jurídico entre o cidadão e o Estado. 

A sociedade preocupa-se com o fato de que o indivíduo sobre-
viva dignamente, mostrando que um cidadão só poderá ser responsável 
quando a comunidade política tiver demonstrado de maneira hialina 
que reconhece este mesmo indivíduo como membro desta sociedade, 
garantindo seus direitos sociais humanos/fundamentais básicos. 

Assim, finalizando, tentamos demonstrar que a elaboração 
de referenciais aptos a uma mudança de paradigma de Direito e de 
noção de Estado é fundamental, superando-se as posições mais con-
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servadoras, que impedem um desvelamento dos conceitos de Estado 
e do Direito que não mais condizem com as necessidades da coleti-
vidade, da cidadania, de modo que os operadores jurídicos passem 
a utilizar a Constituição Federal e o Direito como instrumento de 
efetivação das garantias e direitos fundamentais, inclusive os sociais, 
com base nos princípios da igualdade material e dignidade da pessoa 
humana presentes em nossa Constituição, carta maior de um Estado 
considerado Democrático de Direito.

Temos que ter claro que os direitos sociais fundamentais 
adquiriram um novo papel em nosso sistema jurídico, deixando, há 
muito de ser simples expedientes funcionais destinados a compensar 
situações de desigualdade, e passando a atuar como núcleos integra-
dores e legitimadores do bem comum, pois será através deles que se 
poderá garantir a segurança, a liberdade, a sustentação e a continui-
dade da sociedade humana. 

Observa-se assim, que os problemas capitalistas são comba-
tidos no âmbito da sustentabilidade social, pois ela visa à melhoria da 
qualidade de vida da população, uma maior equidade na distribuição 
de renda, bem como a diminuição das diferenças sociais, com a par-
ticipação e a organização popular.

Sendo assim, a gestão pública é tida como um importante 
setor de busca por mudanças nos panoramas da sociedade. Portanto, 
pensar de maneira socialmente sustentável não implica apenas na 
aplicação de recursos financeiros para desenvolvimento de projetos 
sociais, mas em uma mudança de atitude por parte tanto dos gestores 
públicos, e também da sociedade em si.

Neste contexto, será viável uma quebra de paradigmas, e 
principalmente uma busca por ações e soluções que contribuam para 
o desenvolvimento social, principalmente dos municípios, estimulan-
do assim, a cidade a nutrir as oportunidades que futuramente ve-
nham a diminuir as desigualdades e a ampliar a cidadania.
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